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LEI n.o 808/2013, DE 10 DE JULHO DE 2013 

Súmula: "Autoriza a Regulamentação de 
Doação Definitiva" 

Considerando, que o que dispõe o artigo 66, mCISO I da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando , que o Baú Carroceria já se encontra em uso pela FEPAR; 

Considerando, o Oficio 001/2013 de 28 de Maio de 2013, expedido pela 
FEPAR. 

A Cãmara Municipal de Adrianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Município de Adrianópolis a doar definitivamente 
o Baú Carroceria denominado Furgão Carga Seca em alumínio para a FEPAR 
- Federação Paranaense das Associações de Produtores Rurais. 

Art. 2° - O Baú carroceria foi adquirido pelo Convênio MDA/PRONAT/CAlXA 
- CTR nO 228.271-90/2007 e cedido a FEPAR por Termo de Comodato. 

Art. 3 ° - a~""""'~J..:\.I~Esta lei entrara em vigor nesta data, revogadas'-9 ões em 
contrario. 

Adrianópolis, 10 de Julho 
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